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INDICAÇÃO Nº ___/2025/GAB. PROF. EDINHO

[bookmark: _GoBack]ASSUNTO: Aplicação de Fumacê na Rua Ismael Gabelin – Jardim Bela Vista


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Saúde a adoção das providências necessárias para a aplicação de fumacê na Rua Ismael Gabelin, no Bairro Jardim Bela Vista. Segue imagem em anexo.
A presente indicação se justifica pela preocupação com a proliferação do mosquito transmissor da dengue, que representa sério risco à saúde pública. A aplicação do Fumacê é uma medida eficaz para reduzir a presença do vetor e prevenir novos casos da doença.
[image: ]Diante da urgência da situação, solicitamos que o serviço seja executado com prioridade, a fim de garantir maior proteção à população. Certos de sua atenção, aguardamos a adoção das providências o mais breve possível.
Sala das Sessões, 8º de abril de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOr
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